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Oficio n° 01/2019 — COM ISSAO DE POLÍTICAS GERAIS 

Pitanga, 02 de agosto de 2019-08-02 

À Sua Excelência a Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da  Camara  Municipal de Vereadores 

Pitanga — PR 

Requer-se a prorrogação de prazo para parecer no Projeto de Emenda à Lei 

Orgânica Municipal  rig  01/2019 de autoria do Legislativo, visto que a matéria necessita de 

realização de audiência pública. A data para a referida audiência, anteriormente marcada, foi 

desmarcada devido a utilização do Plenário da  Camara  para o velório do  ex-vereador Dirceu 

Augustinho  Bassani.  

Atenciosamente 
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Jo  é Veres 

Presidente 

Municipa'i de Paanga. 
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DECISÃO 

Com fundamento no  art.  6.6 do Regimento  Intern°,  defiro o podido de prorrogação 

de prazo para análise do projeto de lei emenda a lei orgânica n° 1/2019, de autoria do 

Legislativo Municipal. 

Pitanga, 05 de agosto de 2029,. 

es Ottoni Pauioski 

Presidente 
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